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ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS 

PE - RP – SMAS Nº 0584/2021 

 
VALIDADE: 13/12/2022. 

 
Aos dias 14 do mês de Dezembro do ano de 2021, na Rua Afonso Cavalcanti, 455, a Ilmª. Sr.ª 
Subsecretária de Gestão da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, nos termos 
das normas de caráter geral das Leis Federais n° 10.520/02 e nº 8.666/93, dos Decretos 
Municipais n° 23.957/04 e 30.538/09, da Lei Complementar Federal nº 123/06 – Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, da Lei Complementar Federal nº 101/00 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal, do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/90 e suas alterações, do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do 
Município do Rio de Janeiro – CAF, instituído pela Lei nº 207/80, e suas alterações, ratificadas pela 
Lei Complementar nº 1/90, do Regulamento Geral do Código supra citado – RGCAF, aprovado 
pelo Decreto Municipal nº 3.221/81, e suas alterações, da Lei Complementar Municipal nº 111/11 – 
Plano Diretor e de Desenvolvimento Urbano Sustentável do Município do Rio de Janeiro, e pelos 
Decretos Municipais nº 19.810/01, 27.715/07 e 31.349/09, com suas alterações posteriores, em 
face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PE-RP - SMAS Nº 
0584/2021, realizado por meio do processo administrativo nº 08/002824/2021, homologado em 
02/12/2021 e publicado no Diário Oficial do   Município    do    Rio   de   Janeiro    – D.O.    RIO 
de 07/12/2021, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por objeto, observadas 
as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para a Aquisição de 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, pertencentes às classes 3510, 4110, 4120, 4140, 4610, 7105, 
7110, 7310, 7440, 7730, 8340, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura da Cidade do 
Rio de Janeiro – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PE-RP - SMAS Nº 0584/2021 e/ou do Termo de 
Referência. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA 

17 TENDA PIRAMIDAL 
2X2 – Estrutura em 
aço galvanizado, 
soldado com sistema 
mig, e parafusos com 
porcas travantes; 
cobertura em lona de 
pvc dupla face, 
totalmente 
vulcanizada com 
sistema de rádio 
frequência, sem 
costuras com linhas, 
tratamento ultra-
violeta anti 
desbotamento e 
ressecamento, anti-
fungos e anti-mofos 
para maior exposição 
a a chuva e umidade, 

100 
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material flexível e 
altamente dobrável, e 
contém black-out; 
com impressão de 
slogan e com capa de 
proteção. Marca: 
Aluban 

EMPRESA  PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

AIALA EVENTOS EIRELI   1.645,00 164.500,00 
REPRESENTANTE LEGAL: LUIZ CARLOS CUNHA NETO 
CPF: 904.189.801-87 
RG: 4014201 
 

 
   CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da 
sua publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO. 

 
   CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da 
apresentação da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 

 
   CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária, mensalmente, após a regular liquidação 
da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 73 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo 
fornecimento realizado e aceito, sem que o(a) CONTRATANTE esteja obrigado(a) a pagar o valor 
total do contrato caso todo o quantitativo do objeto não tenha sido regularmente entregue e 
aceito. 
 
Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado no setor competente do(a) CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Terceiro – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data do 
protocolo do documento de cobrança no setor competente do(a) CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Quarto – No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à 
empresa beneficiária para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 
então, da reapresentação válida desses documentos. 
 
 
Parágrafo Quinto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 
não decorra de fato ou ato imputável à empresa beneficiária, sofrerá a incidência de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, calculados pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança no setor competente do(a) CONTRATANTE e a data do 
efetivo pagamento. 
 
Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 
1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do(a) CONTRATANTE. 
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Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à empresa beneficiária através de crédito em 
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo(a) CONTRATANTE, a qual deverá ser 
cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal. 

  
   CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.  
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, 
observadas as condições do Termo de Referencia (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado, condição para a requisição dos serviços e/ou publicação dos preços registrados no 
Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO. 
 
Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão 
Participante, do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será 
entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do 
Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 
entrega no local indicado. 
 
Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM 
DE FORNECIMENTO DE MATERIAL”, devidamente acompanhada da competente Nota de 
Empenho. 
 
Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a 
manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação exigidas neste Pregão. 
 
Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua 
habilitação devidamente atualizada. 
 
Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação 
deverá estar disponível a qualquer tempo. 

 
Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade 
civil da empresa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades   
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que verificados 
posteriormente.  
 
Parágrafo Nono - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) 
o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se  por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a   ser   atribuídas 
por   força da   lei,   relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na 
presente Ata de Registro de Preço. 

 
Parágrafo Décimo - O inadimplemento de qualquer item do   Edital   ou   desta Ata ensejará, 
a critério do Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 
sem prejuízo das penalidades previstas no Edital. 

 
   CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo Primeiro - A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 
assumidas, independentemente do disposto no subitem 21.4 do Edital, sujeitando-a às penalidades 
previstas no parágrafo primeiro desta Cláusula. 
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Parágrafo Segundo – Pelo descumprimento total ou parcial da presente Ata de Registro de 
Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 
aplicar as seguintes sanções, previstas nos artigos 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e 87 da Lei 
Federal n°8.666/93 e art. 58 9 do RGCAF: 
(a) Advertência; 
(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato; 
(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, conforme o caso, e, respectivamente, nas hipóteses de descumprimento total ou parcial 
da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA; 
(d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos. 
 
Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, nos casos das alíneas “a”, 
“b”, “c” e “d” do parágrafo p r i m e i r o desta Cláusula, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e no caso 
da alínea “e” do parágrafo segundo desta Cláusula, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
Parágrafo Q u a r t o – As   sanções previstas nas alíneas “a”,   “d” e   “e” do parágrafo 
primeiro desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e 
“c” do parágrafo primeiro desta Cláusula. 
 
Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do parágrafo p r i m e i r o desta 
Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 
empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
Parágrafo S e x t o – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à empresa 
beneficiária mediante requerimento expresso nesse sentido. 
 
Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 
devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da 
comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, 
salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo 
de pagamento. 

 
   CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO 

A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência, 
ou quando não restarem empresas registradas e, por iniciativa da Administração, quando 
determinado pelo interesse público. 
 
Parágrafo Primeiro – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
I - Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de fornecimento de 
materiais no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
c) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar incompatível com aqueles praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços, devidamente aceita pela Administração. 
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Parágrafo Segundo - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito 
e comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e 
por publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO, juntando-se o 
comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

 
   CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde 
já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 
   CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PE - 

RP - SMAS Nº 0584/2021 e as propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado 

Pregão. E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02(duas) vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 
 
 

Rio de Janeiro, 14 de Dezembro de 2021. 
 

 
______________________________________________ 

CELIA REGINA DOS SANTOS  
Pregoeiro Titular  

Matrícula n.° 70/325.201-2 
 
 

_______________________________________________ 
MARIA DOMINGAS VASCONCELLOS PUCU 

Matrícula n.º 11/240.840-9 
Subsecretária de Gestão da SMAS. 

 

 

_______________________________________________ 

AIALA EVENTOS EIRELI 

CNPJ: 10.862.668/0001-00 
 

__________________________________________________ 

Testemunha 
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 
 

_____________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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